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_. DECRETO '1\[.05300 . . DE 03 DE J,4NEIRO DE 2008. 
" 

EMENTA:D/i :'frJva redafao ao Decreto 11. 0 4.906,. 

de ;!;! de fJ..1aio de 2006) e dd oil/raJ 
l)re: i,.'e>lcias .. ·. 

OPREFEITO MUNICI1'AL DE DUQUE' DE CAXIAS) 
:1~-alZdo de atribuzjao lega~ de acordo com 0 ProcesJiJ /iclminiJtrativo n.o 054.460/06) 

. ~ . .Dl!:-:CRETA.: 

Art: 1.0_ 0 Arligo 2.0 (,') }}areto 11. 01-906) de ! 2 de maio 
de 2006} P<7SSCl a lJigrwar i'Oill a segtliJlte reJ.:lpio: 

(~·t. 2.0_ Os il1115vcib' ob/::to desta desapropdaf50 
passanl a integl'ar 0 Patninol1io MUl1ic/1'~l1 Vi~f!1l(10 a implantaf;7() 
de Ulna Ul1idade de Sal-Ide. " 

Art. 2.0 - Este Decreto entrcrra ell.? vzgor ~a data de stla 
pub/icC/faO) revogando-se as dispoJifoes em cortrario. 
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D E C R E T O        N.º  5300 , DE  03    DE  JANEIRO    DE   2008. 
 
 

 
EMENTA:  Dá nova redação ao Decreto n.º 4.906, 

de 12 de maio de 2006, e dá outras 
providências. 

                                                                    
              

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

usando de atribuição legal, de acordo com o Processo Administrativo n.º 054.460/06, 
 

D  E  C  R  E  T  A  : 
 

    Art. 1.º - O Artigo 2.º do Decreto n.º 4906, de 12 de maio 
de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2.º - Os imóveis objeto desta desapropriação 
passam a integrar o Patrimônio Municipal visando à implantação 
de uma Unidade de Saúde.” 

 
    Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

    Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em  03    de 
janeiro  de   2008. 
 
 

 
  
     WASHINGTON  REIS 
            Prefeito Municipal 

 
 
 


